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TEÊqít8<:) DE AUDIÊNCiA DE CONCILIAÇÃO

PR oc; En::*bq Kf,iT{:> À::>MIN!§TRATlv<)
?güniüi-ô de Aiüí}diiT;ent(i: 2504056400100049301

RgG§§i}}&"i{a/g< 3g 39u}}}it$of{a}: LUCiLENE CRUZ PEREIRA , CNPJ/CPF: 040.013.3,11-36
!~.5%eier6çü: í€t/a !:; - 57 - (::á'gado - Maracanaú - CE - 61913-090 : Telefone: (85) 99919-1767 , E-

9t88fEBllk/!TÔÇÃq«;%: LY#11,N&Vê/eNoPDJTy 12998&9âoojE-30?ÊEElç9çsD: Ja?sJ1111/üiTy:frE
38 - Jf9Foi$$ati ii - fv}aracanaú - CE - 61901-040 . ’ ’

//\o($).2:? dR !\da;,o ig% 4025 às 09:00h, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracarlaú,
qi}##!gp, PJ$ }{!:a {[= JV? 370 -- Jereissati '! - Maracanaú - CE - 6190G-350 , perante{ o{a} conciliador(a}
8LgX;{\_i.]pR:q EE4EFqfqA FERREiRA, compareceram oCa) Consulnidor{a) $r(a). LU(3}LENtE CR 132
eEFSÇ{{{{\; _Êlçr(ito_ no C3PF sob n'’ 040.013.313-36 e o(';) 'Fornàde(ior(es) CLiNiCA
CD(3i=iTÜLOGiCA E SERVICOS HOSPITALARES QUARENTA E ’QUATRO LTDA. ’ inscrito no
Ç.NP;. 3pt? nc; $4.577.087/C)C)QI-30, representado pelo(a) Sr(a).ROBERTA MOREIRA’ DA RC)Ci IA
Aí:.1/*\IT>EI, iNScrito no CPF sob n' 935.C)84.923-20. ’ ’ ’

E1{}03.3 . paiav i-a ao(a) J3r©_posto(a) do fornecedor reclamado CLÊNiC;A O[:)ONTOLOGiC3\ E:

SijklViC:OS fl€3E$..PiTÃL/\fqEÇ QUARENTA E QUATRO LTDA , oCa) Sr(a).ROBERTA MOREiRA DA
F:OChiA A*i\IAaf:1, esta infoí ima que a eFnpresa reciamada, apesaí de discordar cc)rir os

pqpnílt3rnento§ da autora, traz corno- propostas-de acordo, por mera' iiberali€1adc, no in{utto de pôr
liu uirt19avelmenií* à denlanda, o seàuÊhte: Primeira propoéta: o retorno da consumidora à ClíÊ{ica
para dh( $cguirnerIto ao !rat8me-fIto até o atirigirflento da satisfação total, sem novos
b:_ lutas;_ segunda proposta: o reembolso de 50%- (cinquenta por cehto) do valor gasio à
yi?l3;.Terce8’p p 1-9*pbs’tá: o ÍÇerrIbOISO de 70% (setenta*por'cen}o) tio vajor gãsto dÊvidic.{og gm 02
(aus 1.s) par.qeipÉ.. <::??9,g paciente çoncord9 corh a t9rq<ir? p[oppétq a_pJjrpeírâ paícela ficará para
aii=1 31' de i\.48:o de :2025 é a segunda parcela para até 30 dd Juhho de 2025. -

Dada a paiavía ao<8} consurnicior(8) r©claínante, oCa) Sr(a). LUCi!_E:Ni: CRUZ PEÍREif€/\, esta
ii-Êforgla qué açei1;1 à terceira pfo’posta ofertada - bela réctarna::la, na quaÊ esta reaÊi;?.~si-é !3
pa9allrer-IÊo de 70%. dg valor pàgo -na prestação dó serviço objeto qestá dêFlar~,ga arn O:.;,as
b::fco:33, ser tao a primeira no dia 30 de Maio e à segunda no- dia 30 cle junho de 2025. Para {agItO
üüixa cc- i 3ignacio órr} ata sua CHÀVE: FIX (telefone}-85999191767 - B86co inter.

A :':!,dÊ IBr,cia l_COF{C)tJ ÊXiTO, pois tarlto o(a} Consumidor(a) quanto o(s) Fornecedor{es) flzer=rn-
se pra$eí1'te$ 8 esta =uciiê llcla de concÊliaçáó.

1\ieslt; ato, o{a} reF)re ser}{ante do Fornecedor apresentou os devidos e$ciareciírlentos a res;:-;e:{o 03
de,Than €1a aÕrê$ehír,da pelo(8) Gonsurnidor(a), ofc 1"tou ainda urna proposta de accrí'ló Fca!!;:
peÊ<3(8:1 f;o::}$unrid'3r(a), - bedr ' como, reaiizóii' a juntacia dos següintés dacunreíttos: tia-;=asa
nd flIÊnísiraliva , a+.c+$ con$titutivo$, procuração e docun%entos diversos.

r:1 cab=3 Ca de$currlpriínerltd do acordo supra, o órgão procedeM corn a inclusão da recâarlloção
, }o Ca!::!astro de FRe}clama(3ões Fllnciamentf:ada$ ci)mo NAC) A--FEN E) it:>A, além das DOSS ÊJei3
s3í,{}683 3dnrÉílisÊra{iva$ pre:/!stas IIO Código Defesa do Consumidor e legislações çorretafa$..

'’b\

iII;!o i SiG, e /\CC:>fqí)<:> FÊRM/\EJ(:) entre a$ partes presentes a esta audiência de corlcÉiÉa:;ão,
encaminho ü presente reciarr}ação ao Setor-Jurídicõ para análise, determinação e damal5 ã:os
que Oíl{ençler íieG€}$$áFios.

Nada [1la;= para constar iio mcrn<)IIto, vai assinado peic>(a) conciiladc)rCa), pelo(a) con$uiTl;dor{a} e
i:)ciG( s) f<::!B’:cccaof(es).

fvlaracanaú, 22 cio :Viaio de 2C25
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